
CÂMARA MUNICIPAL DE CORDEIRÓPOLIS
Edifício "Dr.Cássio deFreitas Levy ”   

Projeto de Lei Complementar 03/2023

Autor(a): Executivo Municipal

Assunto: Da nova redação ao “caput” artigo 54 da Lei Municipal nº 1.140, de 28 de

maio de 1980 (Regula a construção, autorização e fiscalização de obras, no Município

de Cordeirópolis) e dispõe sobre a criação de regras para a Licença ou Alvará de

Demolição da Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, conforme especifica.

PARECER DA COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO

Nos termos do art. 101 e art. 123, inciso Ill, alínea “A” do Regimento Interno

desta Câmara, compete a esta comissão, dentre outras funções, realizar estudos e

emitir pareceres especializados, bem como opinar sobre o aspecto constitucional,

legal e regimental das proposições.

Assim, o Projeto de Lei Complementar mencionado tem por objetivo dar nova

redaçãoe inserir no artigo 54 parágrafos que dispõem sobre a criação de regras para

a Licença ou Alvará de Demolição da Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, que trata

de prédios em ruínas e desabitados sujeitos a demolição. Argumenta ainda, conforme

justificativa, que as inclusões dos dispositivos visam atender pedido da Fiscalização

Municipal, objeto do Processo nº 2.824/2021.

Ademais, adveio o Parecer jurídico, elaborado pelo Ilustre Diretor Jurídico

desta Casa, concluindo pela legalidade do projeto.

Ante o exposto, nos que nos compete avaliar, opinamos pela

CONSTITUCIONALIDADE E LEGALIDADE do projeto, sendo a comissão favorável ao

encaminhamento do Projeto ao Plenário, para análise, discussão e votação dos

demais pares.

Câmara Municipal de Cordeirópolis, 26 de abril de 2023.
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